
ESIADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" 9 eua dan ,\'ancetúas"

PnorETo DE rEr r. "L!!í,ron

Exclui o Sindicôncio poro opuroçõo de mullos
por infroçõo de konsilo comêlido por molorislo
do PrefeituÍo Municipol de Joio.

Art. lo Fico excluído o sindicôncio poro opuroçôo de mullos de
kônsito, desde que o motoristo infrotor reconheço e pogue o multo.

Arl. 2o A exclusôo de Sindicôncio é openos referenie às mullos e
nôo o oulros implicoÇÕes e responsobilizoçõo deconenles do inÍroçÔo

Arl.3o Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo'
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EXPOSTÇÃO DE MOÍ|VO s

Atuolmente poro codo infroçôo de trônsito é reolizo sindicôncio. o
que lomo tempo do Comissõo que poderio direcionor esse lempo poro oulros
demondos, olém de olrosor o mudonço de closse dos moloristos. Como nôo
hó donos oos cofres públicos, pois os motoristos reconhecem e pogom o volor
do multo nôo hó necessidode desse dispendioso processo.

Conto com o coloboroçõo dos colegos vereodores, poro oprovoçôo
do referido projeto de lei.

Plenório Jovêncio José Pedroso, em 26 de Julho de 2021.
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